
 

 

 
ASSEMBLEIA REPRESENTATIVA  

 

CONVOCATÓRIA 

 

Nos termos do n.º 1 do artigo 17.º do Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (EOROC), 

aprovado pela Lei n.º 140/2015, de 7 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 99-A/2021, de 31 de 

dezembro, convocam-se todos os membros da Assembleia Representativa Extraordinária da Ordem dos 

Revisores Oficiais de Contas para uma reunião no próximo dia 10 de março de 2022, pelas 17:30 horas, 

via zoom, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

 

1.º Discussão e Votação sobre a Autorização de alienação dos imóveis da Ordem dos Revisores Oficiais 

de Contas sitos no Edício Arcis, na Rua Ivone Silva n.º 6, 6.-A, 6-B e 6-C, 1050-124 Lisboa; 

2.º Discussão e Votação sobre as obras de Remodelação do Edifício Sede; 

3.º Discussão e Votação do Orçamento Retificativo para o ano 2022. 

 

Caso não se verifique a presença do número de membros a que se refere o n.º 2 do artigo 17.º do EOROC, 

a sessão terá início meia hora depois com a presença de qualquer número de membros, em conformidade 

com o disposto no n.º 3 do citado artigo. 

 

Os documentos sujeitos a apreciação e votação referidos nos pontos 1, 2 e 3 seguirão, logo que possível, 

através de novo email. 

 

Lisboa, 22 de fevereiro de 2022 

 
Joaquim Pereira da Silva Camilo 

Presidente da Mesa da Assembleia Representativa  
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